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Rubrica:    

 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

REVISÃO DE ITBI 

RECORRENTE: SR. JORGE FELIPE ROSA PORTELA 

  

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de pedido de revisão de lançamento de ITBI sobre imóvel situado na 

RUA SÃO JANUÁRIO, 310 – FONSECA – NITERÓI/RJ, averbado nesta 

Secretaria sob o nº 040.721-3, inaugurado após lançamento efetuado pela 

Notificação nº SMF/15052762/2021 que apurou como valor venal do imóvel a 

quantia de R$ 398.395,60. 

Após a impugnação do contribuinte aduzindo sua desvalorização em virtude 

do incremento da violência no local, foi realizada nova avaliação do imóvel, 

conforme laudo de fls. 54 encontrando o valor de R$ 313.582,71 para o bem 

avaliado. 

Essa nova avaliação subsidiou a decisão de primeira instância que deferiu 

parcialmente a impugnação para alterar a base de cálculo do imposto para o 

valor de R$ 313.582,71. 

O contribuinte tomou ciência da decisão de deferimento parcial de sua 

impugnação em 17 de setembro de 2021, apresentando Recurso Voluntário 

contra ela em 22 de outubro de 2021.  

Em sua peça recursal, o contribuinte solicita a redução do valor venal do imóvel 

repetindo os argumentos da peça impugnativa. 

É o relatório. Passo a analisar a matéria devolvida para este Conselho. 
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A ciência do lançamento ocorreu em 17 de setembro de 2021, tendo o Recurso 

Voluntário sido interposto após o prazo legal de 30 dias, em 22 de outubro de 

2021. 

Art. 78 A autoridade julgadora dará ciência da decisão ao sujeito passivo, intimando-o, 

quando for o caso, a cumpri-la no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da ciência, 

facultada a apresentação de recurso voluntário no mesmo prazo. 

 Há, portanto, que se reconhecer a intempestividade do Recurso Voluntário 

interposto fora do prazo legal, o que impede o seu conhecimento e posterior 

análise de mérito por este Conselho. 

Ainda que se supere a intempestividade constatada, as circunstâncias fáticas 

que envolvem o imóvel suscitadas na peça recursal sobre o incremento da 

violência urbana ao redor e a consequente desvalorização do imóvel já foram 

observadas quando o setor competente efetuou a nova avaliação e não 

apresentam motivo suficiente para alteração do lançamento efetuado. 

Não merece prosperar igualmente a solicitação de vistoria in locu do imóvel, 

por não haver nos autos indício de que teria faltado à autoridade lançadora 

elementos para sua análise. A Lei nº 2597/08 em seu art. 48 ao tratar da revisão 

de lançamento do ITBI deixa claro o caráter facultativo do procedimento:  

§ 2º O procedimento de revisão de lançamento poderá incluir vistoria da autoridade 

fazendária no local do imóvel alienado, onde serão avaliados fatores que possam 

contribuir para a diminuição do valor da base de cálculo do Imposto, tais como o estado 

de conservação do imóvel alienado e dos equipamentos urbanos que a este atende, e 

aspectos relacionados à segurança e ao bem-estar dos usuários do referido imóvel. 

(Redação dada pela Lei nº 3368/2018) 

Inexistindo questionamento novo sobre os fundamentos da decisão de primeira 

instância, o Recurso Voluntário apresentado demonstra mera irresignação com 
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o lançamento desacompanhado de argumentos de fato ou de direito que 

possibilitem sua revisão. 

Do exposto, opino pelo não conhecimento do Recurso Voluntário. 

Niterói, 20 de dezembro de 2021. 

  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 20/12/2021 20:07

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 20/12/2021 20:07
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  Nº do documento:  07506/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   EMITIR RELATÓRIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  22/12/2021 17:02:05

  Código de
Autenticação:  DAED804114F49E0B-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Conselheiro Dr. Roberto Pedreira Ferreira Curi para apresentar relatório e voto nos autos,
o b s e r v a n d o  o s  p r a z o s  r e g i m e n t a i s .
Em 22 de dezembro de 2021  

 

Documento assinado em 22/12/2021 17:02:05 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Nº do documento:  00090/2022  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº 01648/2022 - (FNPF)

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  30/03/2022 15:00:40

  Código de
Autenticação:  CB0E46F001E52CE3-6
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

Termo de desentranhamento DESPACHO nº 01648/2022
Motivo: erro material: - o processo já tem manifestação fazendaria

 

Documento assinado em 15/06/2022 13:51:26 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Nº do documento:  00026/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   null

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  15/06/2022 13:51:01

  Código de
Autenticação:  536847F0E6267459-9
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

 De ordem ao Conselheiro Luiz Alberto Soares para emitir relatório e voto, observando os prazos
regimentais.

Em, 15 de junho de 2022 

 

Documento assinado em 15/06/2022 13:55:01 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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ITBI. RECURSO VOLUNTÁRIO.  

RECURSO VOLUNÁRIO 

INTERPOSTO FORA DO PRAZO 

LEGAL. ÓBICE À ANÁLISE DE 

MÉRITO, CONFORME SÚMULA 

ADMINISTRATIVA Nº 1/2022 

DESTE CONSELHO DE 

CONTRIBUINTES. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

 

Senhor Presidente e demais Conselheiros, 

 

Trata-se de pedido de revisão de lançamento de ITBI sobre imóvel de 

Matrícula nº 040.721-3 por conta do lançamento efetuado através da 

Notificação nº SMF/15052762/2021. 

O valor inicialmente declarado pelo contribuinte foi de R$ 160.000,00. 

Por sua vez, a Fiscalização de ITBI arbitrou o valor venal do imóvel em 

R$ 398.395,60. 

Em sua impugnação (fl.03), o requerente solicitou a revisão do 

lançamento, alegando que o imóvel se encontra em área de risco, além 

do fato de estar desempregado. 

A Coordenação de ITBI realizou uma nova avaliação do imóvel (fl.54), 

obedecendo aos parâmetros da ABNT e considerando as 

características específicas do imóvel. 

Essa nova avaliação subsidiou a Decisão de Primeira Instância (fl.56 e 

ss), que DEFERIU PARCIALMENTE a impugnação e alterou a base de 

cálculo do imposto para o valor de R$ 313.582,71. 
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O contribuinte tomou ciência da decisão de deferimento parcial em 17 

de setembro de 2021 (fl.81), e apresentou Recurso Voluntário em 22 de 

outubro de 2021 (fl.66). 

 

Em sua peça recursal, o contribuinte solicita a redução do valor venal 

do imóvel reiterando os argumentos anteriormente apresentados. 

 

A Representação Fazendária, em seu parecer (fls.84 e ss) opina pelo 

NÃO CONHECIMENTO do Recurso Voluntário, visto sua 

intempestividade. 

 

É o relatório.  

 

Passo ao voto. 

 

O contribuinte tomou ciência da decisão de deferimento parcial em 17 

de setembro de 2021 conforme DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO 

SUJEITO PASSIVO à fl.81. 

Por sua vez, o RECURSO VOLUNTÁRIO foi apresentado em 22 de 

outubro de 2021, ou seja, após o prazo legal de 30 dias previsto no Art. 

78 do PAT (Lei Municipal 3.368/2018). 

A autoridade julgadora dará ciência da decisão ao 

sujeito passivo, intimando-o, quando for o caso, a 

cumpri-la no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 

da ciência, facultada a apresentação de recurso 

voluntário no mesmo prazo. 

Nessa toada, a Súmula Administrativa n° 1/2022 deste Conselho de 

Contribuintes obsta, no caso de intempestividade do recurso, a 
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apreciação de todas as matérias de mérito, salvo se relacionadas ao 

próprio juízo de admissibilidade. 

A intempestividade da impugnação, do recurso ou do 

pedido de esclarecimento impede a apreciação de 

todas as questões de mérito, inclusive as de ordem 

pública, salvo se relacionadas ao próprio juízo de 

admissibilidade, hipótese em que podem ser 

analisadas de ofício ou a requerimento da parte. 

 

Dessa forma, voto pelo NÃO CONHECIMENTO do 

Recurso Voluntário, mantendo-se a Base de Cálculo 

do ITBI no valor de R$ 313.582,71 conforme 

determinado pela Primeira Instância (DETRI). 

 

 

 

LUIZ ALBERTO SOARES 

CONSELHEIRO RELATOR 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 15/06/2022 14:55

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 15/06/2022 14:55
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  Nº do documento:  00268/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  23/06/2022 11:26:31

  Código de
Autenticação:  2A62D1C17365CF45-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/013.235/2021                                                       DATA: - 22/06/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.349ª SESSÃO                      HORA: - 10:00                                     DATA 22/06/2022

PRESIDENTE: - Carlo Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES

1. Luiz Alberto Soares
2. Márcio Mateus de Macedo
3. Francisco da Cunha Ferreira 
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago 
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Luiz Claudio Moreira
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES: - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( x )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                  NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Luiz Alberto Soares 

CC, em 22 de junho de 2022  
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Documento assinado em 27/06/2022 16:50:13 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00269/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 2993/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  23/06/2022 13:22:55

  Código de
Autenticação:  D2665EBF2ECA558F-5
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ATA DA 1.349º SESSÃO ORDINÁRIA                                                        DATA: 22/06/2022
DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/013.235/2021 
RECORRENTE: - JORGE FELIPE ROSA PORTELA
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - LUIZ ALBERTO SOARES

 

:DECISÃO  - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo não conhecimento do Recurso Voluntário, face
a sua intempestividade, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA 

ACÓRDÃO Nº 2.993/2022: -  ITBI. RECURSO VOLUNTÁRIO. INTERPOSTO FORA DO
PRAZO LEGAL. ÓBICE À ANÁLISE DE MÉRITO, CONFORME
SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 1/2022 DESTE CONSELHO DE CONTRIBUINTES.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

CC em 22 de junho de 2022 

 

Documento assinado em 27/06/2022 16:50:14 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00270/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   FCAD PUBLICAR ACORDÃO 2993/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  23/06/2022 16:39:36

  Código de
Autenticação:  926E86463720EFC5-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo: 

ACÓRDÃO Nº 2.993/2022: -  ITBI. RECURSO VOLUNTÁRIO. INTERPOSTO FORA DO
PRAZO LEGAL. ÓBICE À ANÁLISE DE MÉRITO, CONFORME
SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 1/2022 DESTE CONSELHO DE CONTRIBUINTES.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

CC em 22 de junho de 2022 

 

Documento assinado em 27/06/2022 16:50:15 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA Matrícula: 2286250 Data: 11/05/2022 12:11 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE NITERÓI 

 

 
 

Senhor Contribuinte, 

 
Comunicamos a Vossa Senhoria, que o processo 030/013.235/2021  foi julgado 

pelo Conselho de Contribuintes – CC – e o respectivo recurso voluntário não foi 
conhecido devido a intempestividade. Segue cópia dos pareceres que 

fundamentaram a decisão. 
Para maiores informações sobre suas opções de regularização, é possível contato 

pelo e-mail cac@fazenda.niteroi.rj.gov.br. 
 
 

Atenciosamente, 

 
Nilceia Duarte  

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 19/07/2022 10:26

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 19/07/2022 10:26
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Anexado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS     Matrícula: 2391210 Data: 29/07/2022 16:04

Assinado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS - 2391210
Data: 29/07/2022 16:04
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  Nº do documento:  00925/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO AO CC

  Autor:  2391210 - MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS

  Data da criação:  29/07/2022 16:08:54

  Código de
Autenticação:  2630871555ABB4BB-5
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

            Ao CC,

 

           O processo foi publicado em diário oficial no dia 29/07/2022.

 

Documento assinado em 29/07/2022 16:08:54 por MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS -
OFICIAL FAZENDÁRIO / MAT: 2391210
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